
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

Resolução 61/2024 - RTR-PROEN/RTR/IFMT, de 27 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria nº 766 de 20 de
abril de 2021, considerando a Resolução nº 102/2016 e Resolução nº 012/2019 – CONSUP/IFMT, e o
PARECER Nº 180/2024 - RTR-DEM/RTR-PROEN/RTR/IFMT  contido no processo nº 23197.003027.2023-
02  do IFMT - São Vicente.

                        RESOLVE:

               Art. 1° - Aprovar Projeto Pedagógico do Curso FIC Agente de Desenvolvimento
Cooperativista do Campus São Vicente.

Art. 2° - O curso funcionará com as seguintes características:

Curso: Agente de Desenvolvimento Cooperativista 

Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios

Forma: Formação Inicial e Continuada

Qualificação: Agente de Desenvolvimento Cooperativista

Modalidade: Presencial 

Carga horária total:  160 (cento e sessenta) horas

Regime de matrícula: Único

Escolaridade Mínima: Ensino Fundamental II Incompleto

Forma de Ingresso: Edital Específico

Público Alvo:  Agricultores, jovens e adultos

Total de Vagas: 70 (setenta) vagas 

Número de Turmas: 02 (dois)

Turno de Funcionamento:  Matutino, Vespertino e Noturno

Matrícula Turma 1 (T1): Setembro de 2024

Dias e horários de aula: Segunda e quarta-feira (noturno) – 19h às 22:30h; Sábados (aulas mediante
agendamento do professor de cada disciplina) – 08h às 12h;

Data de início do curso T1: 23/09/2024

Data do fim do curso T1: 23/12/2024 

Matrícula Turma 2 (T2): Fevereiro 2025

Dias e horários de aula: Sexta-feira (noturno) - 19h às 22:30h; Sábados (matutino e vespertino) - 08h às 12:00h



Código Verificador:
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e das 13:00h às 16h30min

Data de início curso T2: 17/03/2025

Data do fim do curso T2: 17/06/2025

Periodicidade das Aulas: Semanal

Duração do Curso: 03 (três) meses

Local da Realização do curso:  São Vicente

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

                                                          

Cuiabá–MT, 27 de agosto de 2024.

Luciana Maria Klamt
Pró-reitora de Ensino do IFMT
Portaria nº 766, de 20/04/2021 
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